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SECRETARIA-GERAL DO MPU 
##UNICO|SG_MPU|PGR-00331565-2025 

EDITAL SG/MPU Nº 32, DE 29 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Divulga o Resultado Final do 4º Teste de Aptidão Física do Ministério Público 

Federal e Ministério Público do Trabalho. 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso da competência estabelecida no art. 1º da Portaria 

PGR/MPU nº 683, de 26 de setembro de 2013, e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 17 da Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016, na Portaria 

PGR/MPU nº 61, de 22 de julho de 2016, na Portaria PGR/MPU nº 104, de 8 de julho de 2022, na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, no Ofício-

SSI/MPT 1365.2025, no Edital nº 16, de 12 de junho de 2025, e no Edital SG/MPU nº 20, de 4 de julho de 2025, torna público o Resultado Final do 

4º Teste de Aptidão Física (4º TAF) do Ministério Público Federal e Ministério Público do Trabalho. 

1 DO RESULTADO FINAL 

1.1 O Resultado Final do 4º TAF consta no Anexo I e II deste Edital, por ramo, na seguinte ordem: matrícula, nome do servidor 

em ordem alfabética e resultado. 

1.2 Nos termos dos critérios de aprovação, os servidores foram considerados: 

a) APROVADO: servidor que cumpriu os índices mínimos propostos para sua idade nas Tabelas 1.1, 2.1 e 3.1 do Anexo II da 

Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022; 

b) REPROVADO: servidor que não cumpriu os índices mínimos propostos para sua idade nas Tabelas 1.1, 2.1 e 3.1 do Anexo II 

da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022, bem como não observância das regras deste Edital; 

c) JUSTIFICADO: servidora que teve a justificativa de sua ausência no 4º TAF devidamente registrada, por se encontrar gestante 

ou em gozo da licença à gestante, na data designada para a realização do Teste de Aptidão Física e por não haver outra data prevista nos Anexos I do 

Edital SG/MPU nº 16, de 2025 e do Edital SG/MPU nº 20, de 2025, que não seja coincidente com a da restrição; 

d) JUSTIFICADO: servidor que teve a justificativa de sua ausência no 4º TAF devidamente registrada, por se encontrar 

impossibilitado de participar na data para a qual foi convocado, pelos motivos, licenças ou afastamentos listados nos incisos do art. 8º da Portaria 

PGR/MPU nº 104, de 2022, com exceção do inciso VII, e por não haver outra data prevista no Anexo I do Edital SG/MPU nº 16, de 2025 e do Edital 

SG/MPU nº 20, de 2025, que não seja coincidente com a da restrição; 

e) JUSTIFICADO servidor que teve a justificativa de sua ausência no 4º TAF devidamente registrada e homologada pela unidade 

de saúde do respectivo ramo, por se encontrar inapto para realização do teste físico, conforme laudo médico conclusivo emitido por 

CARDIOLOGISTA ou em virtude de trauma ou patologia temporária, nos termos do inciso VII, do art. 8º da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022; e 

f) JUSTIFICADO servidor com 60 (sessenta) anos ou mais e que teve sua solicitação de dispensa de participação no 4º TAF 

devidamente registrada, nos termos do art. 2º-A da Portaria PGR/MPU nº 104, de 2022. 

1.3 As justificativas de ausência no 4º TAF por se encontrar inapto para realização do teste físico, nos termos da alínea “e” do 

subitem 1.2 deste Edital, serão analisadas pela unidade de saúde do respectivo ramo do servidor, para fins de homologação, conforme estabelecem o 

subitem 4.7.4 do Edital SG/MPU nº 16, de 2025. 

2 DO RECURSO 

2.1 Do indeferimento do pedido de reconsideração, caberá recurso à Secretaria-Geral do MPU. 
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2.2 O prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

2.3 O prazo recursal começa a correr a partir da publicação deste edital, excluindo da contagem o dia do começo e incluindo o do 

vencimento. 

2.4 O recurso NÃO terá efeito suspensivo. 

2.5 O recurso deve ser formalizado conforme segue: 

a) Servidor do MPF: preencher documento via Sistema Único e movimentá-lo diretamente à PGR/CODAP/SSIN; 

b) Servidor do MPT: realizar o peticionamento eletrônico no PGEA 20.02.0001.0000002/2025-37; e 

c) Servidor do MPF lotado provisoriamente no MPT: requerer por meio do e-mail pgr-codap@mpf.mp.br. 

2.5.1 O recurso descrito no subitem 2.5, alínea “c”, só será aceito se for enviado a partir de seu e-mail institucional do MPT. 

Pedidos realizados de forma diversa não serão analisados. 

2.6 O recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

2.7 Não será aceito recurso registrado de forma distinta da prevista no subitem 2.5 deste Edital. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 
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----- 
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##UNICO|SG_MPU|PGR-00326629-2025 

DESPACHO SG/MPU Nº 1.269, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.005198/2025-29. ASSUNTO: Lotação 

Provisória. INTERESSADA: SOLANGE AGUIAR COELHO, ocupante do cargo de Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas, lotada na 

Procuradoria-Geral de Justiça Militar. DECISÃO: Considerando a competência que lhe foi atribuída pelo art. 1º - inciso VI da Portaria PGR/MPU nº 

683, de 26 de setembro de 2013, o que consta do processo em referência, bem como na Informação SGP nº 2932/2025, PGR-00316941/2025, 

AUTORIZO a lotação provisória da servidora na Procuradoria-Geral da República, para exercício de cargo em comissão, CC-4, com fundamento no 

art. 1º - inciso VI - alínea "a", da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

 Secretária-Geral do MPU 

 

AUDITORIA INTERNA 
##UNICO|AUDIN|AUDIN-MPU-00001577-2025 

PORTARIA AUDIN/MPU Nº 10, DE 22 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Prorroga prazo para término dos trabalhos do Grupo de Trabalho para 

realização de autoavaliação do IA-CM 2025. 

 

O Auditor-Chefe da Auditoria Interna do Ministério Público da União, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência 

que lhe foi atribuída pelo art. 22, caput, do Regimento Interno da Audin-MPU, aprovado por meio da Portaria PGR nº 140, de 9 de outubro de 2020, 

resolve: 

Art. 1º Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias o término dos trabalhos do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Audin-MPU 

nº 6/2025, que tem por finalidade a realização de estudos com vistas à autoavaliação do IA-CM 2025. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALDO DA SILVA PEREIRA 
----- 

##UNICO|AUDIN|AUDIN-MPU-00001576-2025 

PORTARIA AUDIN/MPU Nº 12, DE 22 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Prorroga prazo para término dos trabalhos do Grupo de Trabalho para 

elaboração de proposta do Plano Estratégico da Auditoria Interna do Ministério 

Público da União 2026-2030. 

 

O Auditor-Chefe da Auditoria Interna do Ministério Público da União, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência 

que lhe foi atribuída pelo art. 22, caput, do Regimento Interno da Audin-MPU, aprovado por meio da Portaria PGR nº 140, de 9 de outubro de 2020, 

resolve: 

Art. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o término dos trabalhos do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria Audin-MPU nº 5/2025, 

que tem por finalidade a elaboração da proposta do Plano Estratégico da Auditoria Interna do Ministério Público da União 2026-2030. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RONALDO DA SILVA PEREIRA 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 
## 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 

SECRETARIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO 
 

Boletim de Serviço do Ministério Público da União Nº 35/2025 
 

SAF/SUL QUADRA 04 LOTE 03 

CEP: 70050-900 – Brasília/DF 
 

Telefone: (61) 3105.5916 

E-mail: pgr-publica@ mpf.mp.br 
 

Responsáveis: 
 

Guilherme Rafael Alves Vargas 

Coordenador de Tratamento, Editoração e Publicação 
 

Olga Guimarães Vieira 

Chefe da Divisão de Editoração e Publicação 
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